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ALAGOAS, 4 DE NOVEMBRO DE 2022. 

EDIÇÃO N. 24 – REF. OUTUBRO 2022 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 465 
Questão discutida: Alteração da fórmula do cálculo do auxílio-invalidez para os 
servidores militares. 
Processo(s): RE 642890 
Relator: Min. Nunes Marques 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

 Tema: 922 
Questão discutida: Desligamento de associado condicionado à quitação de débitos 
e/ou multas. 
Processo(s): RE 820823 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: "É inconstitucional o condicionamento da desfiliação de associado à 
quitação de débito referente a benefício obtido por intermédio da associação ou ao 
pagamento de multa" 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

 Tema: 970 
Questão discutida: Análise das inconstitucionalidades formal e material de lei 
municipal que dispõe sobre o meio ambiente. 
Processo(s): RE 732686 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: "É constitucional - formal e materialmente - lei municipal que obriga à 
substituição de sacos e sacolas plásticos por sacos e sacolas biodegradáveis". 
Situação: Mérito Julgado 
  

 Tema: 1237 
Questão discutida: Responsabilidade estatal por morte de vítima de disparo de arma 
de fogo durante operações policiais ou militares em comunidade, em razão da perícia 
que determina a origem do disparo ser inconclusiva. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4082468&numeroProcesso=642890&classeProcesso=RE&numeroTema=465
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4592870&numeroProcesso=820823&classeProcesso=RE&numeroTema=922
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4359491&numeroProcesso=732686&classeProcesso=RE&numeroTema=970
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6411925&numeroProcesso=1385315&classeProcesso=ARE&numeroTema=1237
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Processo(s): ARE 1385315 
Relator: Min. Edson Fachin 
Situação: Analisada Preliminar de Repercussão Geral 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 585 
Questão discutida: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva 
pela Terceira Seção relativa ao Tema 585/STJ, para fins de adequar a redação à 
hipótese de multirreincidência, com delimitação dos efeitos da compensação para 
ambas as espécies de reincidência (genérica e específica). 
Processo(s): REsp 1947845/SP  
Relator: Sebastião Reis Júnior 
Tese firmada:  É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação 
integral da atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência, seja 
ela específica ou não. Todavia, nos casos de multirreincidência, deve ser reconhecida a 
preponderância da agravante prevista no art. 61, I, do Código Penal, sendo admissível 
a sua compensação proporcional com a atenuante da confissão espontânea, em 
estrito atendimento aos princípios da individualização da pena e da proporcionalidade. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 862 
Questão discutida: Fixação do termo inicial do auxílio-acidente, decorrente da 
cessação do auxílio-doença, na forma dos arts. 23 e 86, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. 
Processo(s): REsp 1729555/SP  
Relator: Vice-Presidente do STJ 
Tese firmada: O termo inicial do auxílio-acidente deve recair no dia seguinte ao da 
cessação do auxílio-doença que lhe deu origem, conforme determina o art. 86, § 2º, da 
Lei 8.213/91, observando-se a prescrição quinquenal da Súmula 85/STJ. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1015 
Questão discutida: Legitimidade passiva do HSBC Bank Brasil S/A para responder pelos 
encargos advindos de expurgos inflacionários relativos a cadernetas de poupança 
mantidas perante o extinto Banco Bamerindus S/A, em decorrência de sucessão 
empresarial havida entre as instituições financeiras. 
Processo(s): REsp 1362038/SP 
Relator: Raul Araújo 
Tese firmada: 1. Pedido de Homologação de Acordo firmado entre KIRTON BANK S.A. 
(nova denominação de HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - sucessor parcial 
do BANCO BAMERINDUS S.A) e BANCO SISTEMA S.A. (nova denominação da massa 
liquidanda do BANCO BAMERINDUS S.A.). 
2. Conquanto o presente negócio jurídico processual se apresente perante os 
peticionantes como, efetivamente, um acordo, em sua projeção para os interessados 
qualificados, em especial para o Estado-Juiz, o instrumento descortina-se como "Pacto 
de Não Judicialização dos Conflitos", negócio processual que, após homologado sob o 
rito dos recursos repetitivos, é apto a gerar norma jurídica de eficácia parcialmente 
erga omnes e vinculante (CPC, art. 927, III). 
3. Homologa-se o acordo entabulado entre KIRTON BANK S.A. (nova denominação de 
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - sucessor parcial do BANCO BAMERINDUS 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=585&cod_tema_final=585
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=862&cod_tema_final=862
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1015&cod_tema_final=1015
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S.A) e BANCO SISTEMA S.A. (nova denominação da massa liquidanda do BANCO 
BAMERINDUS S.A.), como "Pacto de Não Judicialização dos Conflitos", com: a) 
desistência de todos os recursos acerca da legitimidade passiva para responderem 
pelos encargos advindos de expurgos inflacionários relativos à cadernetas de 
poupança mantidas perante o extinto Banco Bamerindus S/A, em decorrência de 
sucessão empresarial parcial havida entre as instituições financeiras referidas; b) os 
compromissos assumidos pelos pactuantes de: b.1) não mais litigarem recorrerem ou 
questionarem em juízo, perante terceiros, especialmente consumidores, suas 
legitimidades passivas, passando tal discussão a ser restrita às próprias instituições 
financeiras pactuárias, sem afetar os consumidores; b.2) encerrarem a controvérsia 
jurídica da presente macrolide, com parcial desistência dos recursos; b.3) conferir-se 
ao Pacto ora homologado, nos moldes do regime dos recursos repetitivos, eficácia 
erga omnes e efeito vinculante vertical. 
4. Acordo homologado, como "Pacto de Não Judicialização dos Conflitos", com 
homologação da desistência parcial do respectivo recurso especial, ficando os demais 
aspectos do recurso encaminhados para julgamento do caso concreto, sem afetação. 
Situação: Acórdão Público 
 

 Tema:  1074 
Questão discutida: Necessidade de se comprovar, no arrolamento sumário, o 
pagamento do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCMD como 
condição para a homologação da partilha ou expedição da carta de adjudicação, à luz 
dos arts. 192 do CTN e 659, § 2º, do CPC/2015. 
Processo(s): REsp 1896526/DF 
Relator: REGINA HELENA COSTA 
Tese firmada: No arrolamento sumário, a homologação da partilha ou da adjudicação, 
bem como a expedição do formal de partilha e da carta de adjudicação, não se 
condicionam ao prévio recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, 
devendo ser comprovado, todavia, o pagamento dos tributos relativos aos bens do 
espólio e às suas rendas, a teor dos arts. 659, § 2º, do CPC/2015 e 192 do CTN. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema:  1095 
Questão discutida: Definição da tese alusiva à prevalência, ou não, do Código de 
Defesa do Consumidor na hipótese de resolução do contrato de compra e venda de 
bem imóvel com cláusula de alienação fiduciária em garantia. 
Processo(s): REsp 1891498/SP 
Relator:  Marco Buzzi 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1100 
Questão discutida: Definir se, nos termos do inciso IV do art. 117 do Código Penal, o 
acórdão condenatório sempre interrompe a prescrição, inclusive quando 
confirmatório da sentença de primeiro grau, seja mantendo, reduzindo ou 
aumentando a pena anteriormente imposta. 
Processo(s):  
Relator: Jesuíno Rissato (desembargador convocado do TJDFT) 
Tese firmada: O acórdão condenatório de que trata o inciso IV do art. 117 do Código 
Penal interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório de sentença 
condenatória, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena anteriormente 
imposta. 
Situação: Trânsito em Julgado 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1074&cod_tema_final=1074
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1095&cod_tema_final=1095
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1100&cod_tema_final=1100
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 Tema: 1110 
Questão discutida: Definir se, em razão da novatio legis in mellius engendrada pela Lei 
n. 13.654/2018, o emprego de arma branca, embora não configure mais causa de 
aumento do crime de roubo, poderá ser utilizado como fundamento para a majoração 
da pena-base. Caso seja possível, definir se, na via do recurso especial, o Superior 
Tribunal de Justiça deve determinar que o Tribunal de origem proceda a referida 
transposição valorativa/negativa quando as circunstâncias do caso assim justificarem. 
Processo(s): REsp 1921190/MG 
Relator:  Joel Ilan Paciornik 
Tese firmada: 1. Em razão da novatio legis in mellius engendrada pela Lei n. 
13.654/2018, o emprego de arma branca, embora não configure mais causa de 
aumento do crime de roubo, poderá ser utilizado como fundamento para a majoração 
da pena-base, quando as circunstâncias do caso concreto assim justificarem. 
2. O julgador deve fundamentar o novo apenamento ou justificar a não realização do 
incremento na basilar, nos termos do que dispõe o art. 387, II e III, do CPP. 
3. Não cabe a esta Corte Superior a transposição valorativa da circunstância para a 
primeira fase da dosimetria ou mesmo compelir que o Tribunal de origem assim o faça, 
em razão da discricionariedade do julgador ao aplicar a novatio legis in mellius. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1111 
Questão discutida: Definir (i) se o infortúnio causado por veículo automotor e 
caracterizado como acidente de trabalho é capaz de impedir a configuração dos 
mesmos fatos como sinistro coberto pelo seguro obrigatório (DPVAT) e (ii) se os 
sinistros que envolvem veículos agrícolas passíveis de transitar pelas vias terrestres 
estão cobertos pelo seguro obrigatório DPVAT. 
Processo(s): REsp 1936665/SP  
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: (i) o infortúnio qualificado como acidente de trabalho pode também ser 
caracterizado como sinistro coberto pelo seguro obrigatório (DPVAT), desde que 
estejam presentes seus elementos constituintes: acidente causado por veículo 
automotor terrestre, dano pessoal e relação de causalidade, e (ii) os sinistros que 
envolvem veículos agrícolas passíveis de transitar pelas vias públicas terrestres estão 
cobertos pelo seguro obrigatório (DPVAT). 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema:  1135 
Questão discutida: Possibilidade de o servidor que já usufruiu o primeiro período de 
férias, após cumprida a exigência de 12 (doze) meses de exercício, usufruir as férias 
seguintes no mesmo ano civil, dentro do período aquisitivo ainda em curso, nos 
termos do § 1º do art. 77 da Lei 8.112/1990. 
Processo(s): REsp 1954503/PE 
Relator: Manoel Erhardt (desembargador convocado do trf5) 
Tese firmada:  É possível ao servidor que já usufruiu o primeiro período de férias, após 
cumprida a exigência de 12 (doze) meses de exercício, usufruir as férias seguintes no 
mesmo ano civil, dentro do período aquisitivo ainda em curso, nos termos do § 1º do 
art. 77 da Lei 8.112/1990. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1110&cod_tema_final=1110
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1111&cod_tema_final=1111
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1135&cod_tema_final=1135
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 Tema: 1167 
Questão discutida: Definir se a audiência preliminar prevista no art. 16 da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) é ato processual obrigatório determinado pela lei ou 
se configura apenas um direito da ofendida, caso manifeste o desejo de se retratar. 
Processo(s): REsp 1964293/MG  
Relator: Reynaldo Soares da Fonseca 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1168 
Questão discutida: Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto da 
Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas distintas, sendo que 
o crime do art. 241-B não configura fase normal tampouco meio de execução para o 
crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso material de 
crimes. 
Processo(s): REsp 1970216/SP 
Relator: Reynaldo Soares da Fonseca 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1169 
Questão discutida: Definir se a liquidação prévia do julgado é requisito indispensável 
para o ajuizamento de ação objetivando o cumprimento de sentença condenatória 
genérica proferida em demanda coletiva, de modo que sua ausência acarreta a 
extinção da ação executiva, ou se o exame quanto ao prosseguimento da ação 
executiva deve ser feito pelo Magistrado com base no cotejo dos elementos concretos 
trazidos aos autos. 
Processo(s): REsp 1978629/RJ 
Relator:  Benedito Gonçalves 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1170 
Questão discutida: Definir se é cabível a incidência de contribuição previdenciária 
sobre os valores pagos a empregado a título de décimo terceiro salário proporcional 
referente ao aviso prévio indenizado. 
Processo(s): REsp 1974197/AM  
Relator: Manoel Erhardt (desembargador convocado do trf5) 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1171 
Questão discutida: Definir se configurado o delito de roubo, cometido mediante 
emprego de simulacro de arma, é possível substituir a pena privativa de liberdade por 
restritiva de direito. 
Processo(s): REsp 1994182/RJ  
Relator: Sebastião Reis Júnior 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1172 
Questão discutida: Definir se é possível a elevação da pena por circunstância 
agravante, na fração maior que 1/6, utilizando como fundamento unicamente a 
reincidência específica do réu. 
Processo(s): REsp 2003716/RS 
Relator: Joel Ilan Paciornik 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1167&cod_tema_final=1167
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1168&cod_tema_final=1168
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1169&cod_tema_final=1169
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1170&cod_tema_final=1170
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1171&cod_tema_final=1171
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1172&cod_tema_final=1172
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Situação: Afetado 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

 

 


